
Módulo de Controle de Importação 
(MCI)



CONCEITO:

XIV - Módulo de Controle de Importação (MCI): Módulo de gestão integrada de

dados padronizados, classificados dentro das regras da Nomenclatura do Mercosul

(NCM) e dos registros parametrizados das condicionantes ou exceções legais do

Processo Produtivo Básico (PPB), para o licenciamento da importação de insumos a

serem industrializados por empresas com projetos aprovados na Zona Franca de

Manaus;

(inciso XIV, art. 1º, da Portaria Suframa nº 125, de 17 de março de 2022)



 Atender as obrigações estabelecidas no Decreto nº 288/67 e Res. CAS nº 205/2021.

OBJETIVOS:

DA FRUIÇÃO DOS INCENTIVOS

Art. 13. A fruição de incentivos fiscais decorrentes da aprovação de projetos industriais pelo

Conselho de Administração da Suframa - CAS será condicionada, sem prejuízo dos demais

requisitos estabelecidos nesta Resolução, à observância das seguintes condições:

I - manutenção de cadastro regular na Suframa;

II - observância do limite anual de importação de matérias-primas, produtos intermediários, 

materiais secundários e de embalagem, constantes da respectiva resolução aprobatória e 

suas alterações;

III - cumprimento do Processo Produtivo Básico - PPB ou dos critérios de 

preponderância/utilização de matéria-prima regional para os produtos aprovados, quando 

aplicáveis;

(Art. 13º, da Portaria Suframa nº 125, de 17 de março de 2022)



LIMITE ANUAL DE IMPORTAÇÃO (LAIMP):

XII - Limite anual de importação: é aquele resultante da multiplicação entre os itens da Lista

de Insumos Padrão SUFRAMA (LIPS) cadastrados no Módulo de Controle de Importação

(MCI) e os respectivos Coeficientes Técnicos de Produção (CTP) e a quantidade produzida

no ano-base, conforme declarada nos Sistemas de Indicadores Socioeconômicos (SIS),

atendendo às restrições de importações e etapas/regras de industrialização determinadas

nas Portarias Interministeriais que estabelecem o Processo Produtivo Básico - PPB ou

outras restrições vinculadas ao Ato Aprobatório do Projeto.

(Inciso XII, do art. 1º, da Portaria Suframa nº 125, de 17 de março de 2022)

NCM ITEM DESCRIÇÃO CTP PRODUÇÃO DISPENSA (%) LAIMP IMPORTADO SITUAÇÃO

73202010 0005 MOLA DE AÇO 1 100.000 50% 50.000 48.000 

Exemplo:

LIPS SIS

PPBCTP

LAIMP

PLI 5.0



COMPOSIÇÃO:

MCI

Lista de Insumos 

Padrão Suframa 

(LIPS)

Relatório Anual 

Demonstrativo de 

Importação (RADI)

Controles:

 O que importar;

 Quanto importar;

 Até quando importar.

Controles:

 Importação a 

nível de modelo.

Controles:

 Limites anuais de importação;

 Obrigações de PPB.

Cadastro de 

Modelos



VISÃO BÁSICA DO RADI:

Superintendência da Zona Franca de Manaus  - SUFRAMA

Ministério da Economia - ME

Relatório Anual Demonstrativo de Importação - RADI

Empresa: 200106025 / FÁBRICA DE CANETAS DA AMAZÔNIA LTDA

Produto: 0251 / CANETA ESFEROGRÁFICA

Tipo: 015 / DE PLÁSTICO COM UMA COR

Ano-base: 2022

NCM ITEM DESCRIÇÃO CTP PRODUÇÃO DISPENSA (%) LAIMP IMPORTADO SITUAÇÃO

96089989 0026 TUBO PARA CARGA 1 100.000 100% 100.000 100.00

73202010 0005 MOLA DE AÇO 1 100.000 50% 50.000 60.000

39269090 0068 CAPA DE PLASTICO 1 100.000 30% 30.000 25.000

84829111 0001 ESFERA DE AÇO 1 100.000 50% 50.000 55.000

96089989 0020 ANEL DE PLÁSTICO 2 100.000 30% 60.000 50.000













https://mciprj.hom.suframa.gov.br/#/

Link de acesso ao MCI:



Coordenador da COAPI

E-mail: carlosroberto@suframa.gov.br

CARLOS ROBERTO / JOSÉ MARQUES

Superintendente Adjunto de Projetos - SPR

DOWER BORGES

YÊDA SOUSA | RÔMULO OLIVEIRA | MARIANA HERMINIA | ANA BOUZON

Equipe COAPI / COACI / CGAPI

ALGACIR POLSIN
Superintendente - SUFRAMA

Coordenador-Geral de Acompanhamento de Projetos 

Industriais - CGAPI

E-mail: flavio.ramos@suframa.gov.br

FLÁVIO RAMOS

Coordenador da COACI

E-mail: jmarques@suframa.gov.br


